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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 
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(17) 99616-2086 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
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ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO

Pregão 015/2017 (Processo nº 048/2017), Contrato nº 077/2017, Termo Aditivo nº 
001/2018. Contratante: Município de Macedônia (Prefeitura Municipal), Contratado: 

Romero & Santos Auto Posto LTDA. OBJETO: Aditivo de Reajuste de Preços de 

Fornecimento de combustíveis para diversos setores desta Municipalidade conforme 

especificações constantes em anexo II. Valor: Etanol de R$ 2,28 (dois reais e vinte e 

oito centavos) para R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por litro. Fundamento 

Legal: Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, Artigo 61, parágrafo único, 

e pela Lei 9.648/98. NADA MAIS. Macedônia, 16/03/2018. Lucilene Cabreira Garcia 

Marsola - Prefeita Municipal. 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/ADJUDICAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2018 – Proc. n.º 012/2018. OBJETO: Fornecimento de material 
químico para tratamento e limpeza da Piscina desta Municipalidade - Resultado 21/03/2018 –
Vencedor: AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE - ME, dos lotes n.ºs: 04, 07, 08 e 10, 
VIVIAN ANTONIELLA DE LIMA – ME, dos lotes n.ºs 01, 02, 03, 05, 06, 09, 11 e 12. Eduardo 
Bazan Pardim – Pregoeiro. 
AVISO: HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 005/2018- Objeto: Fornecimento de Materiais de 
Limpeza para diversos setores desta Municipalidade. Fica o adjudicatário convocado assinar 
contrato. LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA – Prefeita Municipal - MACEDÔNIA-SP, 
22/03/2018.
AVISO: OBJETO: Fornecimento de material químico para tratamento e limpeza da Piscina desta 
Municipalidade, com entregas parceladas, sendo todos de 1.º qualidade, de acordo com o 
comercializado nos estabelecimentos comerciais, conforme quantidades especificadas em anexo 
II. Vencedores: CONTRATO Nº 009/2018: AILTON DE PAULA E SILVA OUROESTE – ME no 
valor R$ 910,50 (novecentos e dez reais e cinquenta centavos). CONTRATO Nº 010/2018: 
VIVIAN ANTONIELLA DE LIMA – ME no valor R$ 57.380,00 (cinquenta e sete mil trezentos e 
oitenta reais). Data assinatura: 23/03/2018 – Prefeita Municipal – LUCILENE CABREIRA 
GARCIA MARSOLA – MACEDÔNIA 26 de Março de 2018.

 

  

 

- EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO -
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de 
Extrato de Contrato (RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-
se pela Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA uma licitação na modalidade de 
Convite, sob o n.º 006/2018 (Processo n.º 006/2018) e que, após a devida 
homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:
CONVITE N.° 006/2018 - PROCESSO N.º 011/2018
EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura Municipal). 
CONTRATADO: RETIFICA DE MOTORES FERNANDOPOLIS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA VEICULO USADO NO SERM DESTA MUNICIPALIDADE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses.
VALOR: R$ 39.455,00 (trinta e nove mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: a prazo conforme proposta.
PRAZO DE EXECUÇÃO: imediata.
DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2018. 

Macedônia, 26 de Março de 2018.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018. PROC. N.º 013/2018. O Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macedônia-SP.  OBJETO: Fornecimento de Cestas Básicas 
para os Funcionários de diversos setores desta Municipalidade, com entregas 
parceladas mensalmente conforme requisição, sendo todos de 1.º qualidade, de acordo 
com o comercializado nos estabelecimentos comerciais, conforme quantidades 
especificadas em anexo II. EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: 
www.macedonia.sp.gov.br. CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Municipal de 
Macedônia. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 12/04/2018, às 
09:00 Horas. LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal – Praça José Princi, 449 –
Macedônia – SP. DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça José Princi,
449 – Centro – Macedônia-SP, horário de expediente. Fone/Fax (017) 3849.1162.
Custo: nihil. Macedônia, 27 de Março de 2018. Lucilene Cabreira Garcia Marsola -
Prefeita Municipal. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

 
•  
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 032/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-

teressados a realização do Pregão Presencial nº 023/2018, objeto do 
Processo nº 032/2018.

Tipo: menor preço unitário por lote
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PRESTADORA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL 
NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE VALENTIM GENTIL.

Entrega e abertura dos Envelopes: 11 de abril de 2018 às 09:30h.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.valentim-

gentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, de segunda a 
sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 26 de março de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 029/2018
PROCESSO Nº 050/2018

DATA DE REALIZAÇÃO: 10 de abril de 2018.
HORÁRIO: 08:30h (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto:“ELABORAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS QUE SERÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, FAR-
MÁCIA MUNICIPAL E UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO), MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 
12 (DOZE) MESES”, classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 029/2018.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 

Municipal nº 5.015/2005.
DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 

a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 025/2018, iniciando-se 
às 08:30h. do dia 05 de abril de 2018.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de Segun-
da-Feira a Sexta-Feira, no horário das 08:00h às 17:00h, no endereço 
acima indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 26 de março de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 033/2018 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-

teressados a realização do Pregão Presencial nº 024/2018, objeto do 
Processo nº 033/2018.

Tipo: menor preço global
Objeto: Contratação de empresa para locação de licença de uso de 

software de gestão pública administrativa, fiscal e tributária integrado 
em web, englobando conversão de banco de dados e capacitação dos 
servidores para uso das ferramentas, conforme descrições contidas no 
Anexo I do edital.

Entrega e abertura dos Envelopes: 11 de abril de 2018 às 14h30min.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.valentim-

gentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, de segunda a 
sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 26 de março de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE 
CONTRATO Nº 227/2018 – PROCESSO Nº 203/2017, 
“AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK PARA USO EM 

DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER 

DE 90 DIAS, COM PRAZO DE ENTREGA DE 10 DIAS 
A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

SOLICITANTE.”
FICA ALTERADA: OBJETO ONDE SE LÊ “...COM PREVI-

SÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, ...”, 
LEIA-SE “...COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER 
DE 90 DIAS, ...”. 

Os demais termos permanecem inalterados.
Fernandópolis-SP, 26 de março de 2018.

RAFAEL VIEIRA MENEZES
GERENTE DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE OUROESTE
Contribuição Sindical – Exercício 2018

 O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE OUROESTE, entidade de classe, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o n.º 04.324.254/0001-16, com endereço na Rua 
Brás Cubas, Quadra trinta e três, n.º 01, Bairro Centro, Ouroeste, S.P., 
C.E.P. 15.685000, por seu presidente infra-assinado, nos termos do artigo 
605 da Consolidação das Leis do Trabalho combinado com o Enunciado 
n.º 38, aprovado na segunda jornada de direito material e processual do 
trabalho da ANAMATRA e artigo 8.º, inciso IV da Constituição Federal, 
nos termos dos artigos 579 e 580 da C.L.T. de valor correspondente a 
um dia de trabalho do mês de março, cujo montante deverá ser recolhido 
impreterivelmente em conta vinculada da Caixa Econômica Federal até 
dia 30 de abril do ano base de 2018. O não recolhimento da respectiva 
contribuição implicará em cobrança administrativa ou judicial, acrescida 
de multa, juros de mora, correção monetária e honorária advocatícia 
conforme artigo 600 da C.L.T.

Ouroeste, 23 de Março de 2018
Osmar José do Nascimento

- Presidente- RG 8.901.552-6
Três publicações: Dias 24, 27 e 28 de Março de 2018.

1ª publicação: Sábado, dia 24 de Março de 2018.
2ª publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

Acesse nosso site: 
www.oextra.net
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
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após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 029/2018 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003/2018 DO LEGISLATVO APROVADO POR UNANIMIDADE 
EM PRIMEIRO (1º) TURNO, EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DIA 19 
DE MARÇO DE 2018, E EM SEGUNDO (2º) TURNO EM SESSÃO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 20 DE MARÇO DE 2018.

SERGIANO BORGES MALDONADO, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre a Organização do Plano de Cargos, Empregos, Quadro de Pessoal, 
Vencimentos, e Carreiras da Câmara Municipal de Indiaporã/SP, e dá outras providencias.

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS E 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO ÚNICO

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS
Art. 1º - Fica instituído na forma desta Lei, a Organização do Plano de Cargos, Empregos, 

Quadro de Pessoal, Vencimentos, e Carreiras da Câmara Municipal de Indiaporã – SP, para os 
servidores ocupantes de cargos efetivos e empregos públicos por ela identificados.

Art. 2° - A política de recursos humanos da Câmara Municipal de Indiaporã – SP terá como 
finalidade a valorização do servidor municipal, a criação de condições favoráveis à inovação 
e ao aprimoramento profissional, à manutenção do nível técnico e gerencial, o oferecimento 
de remuneração digna e compatível com o dimensionamento da força de trabalho, visando a 
eficiência, a continuidade e a qualidade da prestação dos serviços públicos.

Art. 3° - A administração dos recursos humanos se desenvolverá com fundamento nos 
princípios constitucionais da legalidade, da igualdade e da eficiência, bem como em obediência 
às normas Estatutárias. 

Art. 4° - As ações da política de recursos humanos da Câmara Municipal de Indiaporã – SP, 
serão orientadas por programas e projetos que visem o desenvolvimento de atividades que 
permitam o suprimento das necessidades da Administração e a realização profissional dos seus 
servidores.

Art. 5° - Serão permanentes as ações que tenham por objetivo o incentivo à qualificação dos 
servidores da Câmara Municipal, através da criação de oportunidades para o crescimento e o 
desenvolvimento funcional, o treinamento orientado, o aperfeiçoamento e a complementação 
da formação profissional.

TÍTULO II
DO PLANO DE CARREIRA

CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE CARREIRA

Art. 6° - O sistema de carreiras compreende a indicação para os servidores das posições de 
maior conteúdo, segundo as linhas de sucessão definidas para cada carreira, e as oportunidades 
para o planejamento do seu desenvolvimento funcional guiado pelas aspirações pessoais e pelos 
objetivos profissionais.

Art. 7° - O sistema de carreiras estabelecerá a sucessão ordenada de posições que permitirá 
a evolução funcional do servidor dentro do serviço público prestado junto à Câmara Municipal, 
orientando-o para a sua realização profissional e pessoal e de acordo com as seguintes premissas:

I.	 Identidade entre o potencial profissional e o nível de desempenho exigido no exercício 
das funções, a identificação, a agregação e a alteração da nomenclatura de cargos e empregos, 
bem como a instituição de novas denominações;

II.	 Competência profissional identificada com a carreira e a realização pessoal;
III.	 Compensação salarial justa com a complexidade do conteúdo do cargo e a capacitação, 

a experiência e a especialização requeridas para um melhor desempenho da função.
Art. 8° - A Organização do Plano de Carreiras da Câmara Municipal de Indiaporã – SP, instituído 

por meio desta Lei, tem por objetivo organizar os cargos públicos em carreiras, considerando a 
natureza, a similitude e a complexidade das atribuições e das responsabilidades de cada servidor.

Art. 9º - Para os efeitos desta Lei, define-se:
I - 	 Servidor público: pessoa legalmente investida em cargo público de 	provimento efetivo 

ou em comissão;
II-	 Cargo público: conjunto de atribuições e responsabilidades acometidas  a um 

funcionário, instituído nos quadros do funcionalismo, criado por Lei e com denominação própria 
e atribuições específicas;

III-	 Vencimento: retribuição pecuniária básica, fixada em Lei, paga mensalmente ao 
servidor público pelo exercício das atribuições inerentes ao seu cargo, correspondente a padrão 
ou referência, mais as vantagens a ele incorporadas para todos os efeitos legais;

IV-	 Remuneração: retribuição pecuniária básica acrescida da quantia referente às vantagens 
pecuniárias, incorporadas ou não, a que o servidor tem direito;

V- Classe: agrupamento de cargos públicos de mesma denominação e com idênticas 
atribuições, responsabilidades e vencimentos;

VI-	 Carreira: o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho ou atividade e de idêntica 
habilitação profissional, escalonada segundo a responsabilidade e complexidade do serviço, para 
progressão dos titulares dos cargos que a integram;

VII-	 Quadro: o conjunto de carreiras e cargos integrantes da estrutura do Poder Legislativo;
VIII-	Cargo de carreira: que se escalona em classes, para acesso privativo de seus titulares, 

até o da mais alta hierarquia profissional;
IX-	 Cargo técnico: que exige conhecimentos profissionais especializados para seu 

desempenho, dada a natureza cientifica ou artística das funções que encerra;
X-	 Cargo universitário: que exige escolaridade de nível superior para desempenho de suas 

funções; 
XI-	 Cargo efetivo: que se admite exclusivamente através de concurso público;
XII-	 Padrão – a letra indicativa do valor progressivo da referência;
XIII-	Referência – o número indicativo da posição do cargo público, na escala de 

vencimentos.
CAPITULO II

DA ESTRUTURA DO PLANO
Art. 10° - A Organização do Plano de Carreira tem por finalidade democratizar as 

oportunidades de promoção profissional, incentivar a qualificação a eficiência do servidor e 
implantar o sistema do mérito no serviço público municipal.

Art. 11 – As carreiras agrupam os cargos segundo a natureza e complexidade do trabalho, 
o grau de escolaridade e níveis de qualificação e habilitação exigidos para o desempenho das 
funções que os integram.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURAÇAO DAS CARREIRAS

Art. 12 - As carreiras evidenciam a linha de crescimento funcional do servidor pela adição 
cumulativa de responsabilidades, em razão da complexidade do trabalho e da elevação hierárquica 
das relações funcionais.

Art. 13 – O sistema de Evolução Funcional é o conjunto de possibilidades proporcionadas 
pela Administração Municipal, baseado nos princípios da maior qualificação profissional e 
do melhor desempenho, que assegure aos servidores aperfeiçoamento, reciclagem periódica e 
condições indispensáveis a sua promoção funcional, visando a valorização e a profissionalização 
dos recursos humanos disponíveis, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação 
administrativa e a eficiência no desenvolvimento do serviço público. 

Art. 14 – A Organização do Plano de Carreiras é o conjunto de políticas voltadas a incentivar 
os servidores públicos a ascender profissionalmente, de acordo com as estratégias definidas pela 
Câmara Municipal.

Art. 15 - As carreiras e os cargos que compõem o Plano de Carreira integrantes dos grupos 
ocupacionais desta Lei são identificados conforme as denominações contidas nos Anexos I e II 
que fazem parte da presente.

Art. 16 - A evolução funcional dos servidores dar-se-ão por meio de Promoção Vertical e 
Horizontal no Plano de Carreiras.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS EFETIVOS E DAS FUNÇOES

Art. 17 - Os cargos efetivos que integram o quadro de pessoal do Plano de Carreiras são 
identificados pelos Anexos I e II e os que compõem as Carreiras são discriminadas no Anexo 
III e se agrupam segundo a natureza das atribuições, a complexidade das tarefas, dispostos 
hierarquicamente, de acordo com a complexidade e responsabilidade que apresentam, observados 
os requisitos de escolaridade, qualificação, experiência profissional no serviço público e a 
habilitação profissional.

CAPITULO V
DOS QUADROS DE PESSOAL E DA ESCALA DE VENCIMENTOS

Art. 18 - Os cargos de provimento efetivo existentes são discriminados sob o titulo de 
“Situação Atual”, nos Anexos I e II, ficando mantidos e re-classificados com as denominações, 
quantidades, atribuições e requisitos dos cargos relacionados, sob o titulo “Situação Nova”, nos 
mesmos Anexos.

Parágrafo Único – Os cargos discriminados nos Anexos I e II pertencem ao quadro 
permanente de cargos de provimento efetivo da Câmara e são regidos pela Lei Complementar 
Municipal n.º 006/2009 que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais 
de Indiaporã-SP

Art. 19 – O Quadro do Pessoal e o Plano de Carreira são constituídos de cargos e funções com 
os respectivos vencimentos, indicados nos seguintes Anexos que integram esta Lei:

a)	 ANEXO I – Quadro de Cargos Públicos de Provimento Efetivo 40 horas semanais;
b)	 ANEXO II – Quadro de Cargos Públicos de Provimento Efetivo 20 horas semanais;
c)	 ANEXO III – Quadro do Plano de Carreiras para Promoção;
d)	 ANEXO IV – QUADRO A – Quadro de Cargos de Provimento Efetivo de Promoção 

Vertical - 40 horas semanais;
e)	 ANEXO IV – QUADRO B – Quadro de Cargos de Provimento Efetivo de Promoção 

Vertical - 20 horas semanais;
f)	 ANEXO V – Escala de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo.
Art. 20 - Os vencimentos dos servidores abrangidos por esta Lei passam a ser fixados de acordo 

com a Escala de Vencimentos de que trata o Anexo V.
Art. 21 - A Escala de Vencimentos do Anexo V será composta de 30 (trinta) Referências 

verticalmente escalonadas, em ordem numérica, compostas pelos números “1” a “30”, que 
indicarão a posição do cargo, sendo ainda subsidiadas, horizontalmente, por Padrões compostos 
por letras alfabéticas, de “A” a “N”, que indicarão o desdobramento da Referência destinado a 
Evolução Funcional do servidor público. 

§ 1° - A Evolução Funcional Horizontal, por Padrões, para os servidores titulares de cargos 
efetivos, será de 3% (três por cento) e ocorrerá de 03 (três) em 03 (três) anos, caso o servidor não 
tenha sofrido, no período aquisitivo, penalidade disciplinar de suspensão ou advertência ou tenha 
se licenciado para tratar de interesses particulares.

§ 2° - A Evolução Funcional Vertical, para os servidores titulares de cargos efetivos, será de 
10% (dez por cento) e ocorrerá quando o servidor preencher a todos os requisitos exigidos e de 
acordo com a presente Lei.

§ 3° - Caso ocorra quaisquer impedimento citado no parágrafo anterior para a concessão da 
evolução funcional, considera-se o período aquisitivo já cumprido para fins de novo cálculo.

Art. 22 - A remuneração dos servidores abrangidos pelas disposições desta Lei compreende, 
além dos vencimentos, outras vantagens pecuniárias previstas nesta ou em outras Leis aprovadas 
no Município.

Parágrafo único: Os outros benefícios pecuniários voltados aos servidores municipais, 
instituídos por outras Leis Municipais, como as gratificações e o anuênio, ficam substituídos pela 
carreira ora criada por meio da presente Lei, que traz como base outros critérios para a evolução 
funcional e direito a percepção de acréscimos pecuniários.

Art. 23 – O Quadro de Pessoal identificará os cargos efetivos, seus quantitativos, 
denominações, referência de vencimentos e padrão de progressão.

SEÇAO I
DO INGRESSO NO QUADRO EFETIVO

Art. 24 – O ingresso nos cargos que compõem o Quadro efetivo dar-se-á na Referência de 
Vencimentos no Padrão A, após aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
atendidos os requisitos para provimento nos cargos fixados por Lei ou Regulamento e conforme 
as condições estabelecidas no Edital do concurso.

Art. 25 - As condições relativas às exigências para o recrutamento e seleção dos candidatos a 
provimento nos cargos do Plano de Carreira, bem como ao prazo de validade do concurso, serão 
fixadas em Edital, que deverá ter ampla divulgação na imprensa.

§ 1° - O concurso público visará recrutar e selecionar candidatos para ocuparem os cargos e 
funções públicas para o qual foi aberto e terá por fim o provimento desses cargos de acordo com 
as áreas de atuação e especialidade das referentes funções públicas.

§ 2º - As vagas oferecidas no concurso público serão identificadas, nominalmente e 
quantitativamente, por cargo e função, e o candidato aprovado ingressará no padrão inicial do 
cargo de provimento efetivo.

Art. 26 – O candidato nomeado em virtude de aprovação em concurso público permanecerá 
em estagio probatório de 03 (três) anos e não poderá se afastar, durante esse período, do exercício 
das atribuições do cargo e/ou função, salvo os afastamentos legais previsto em Lei, que não 
desvinculem o servidor do cargo.

Art. 27 – O servidor será considerado empossado após aceitar, formalmente, as funções, 
atribuições, deveres e responsabilidades do cargo, mediante o compromisso de bem desempenha-
lo, em observância as Leis de demais normas e regulamentos.

Art. 28 – O efetivo exercício do servidor será contado a partir da data de inicio do desempenho 
no cargo e função para a qual tenha sido nomeado e empossado, após lotação junto à Câmara 
Municipal de Indiaporã – SP.

TÍTULO III
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 29 – O desenvolvimento funcional terá por objetivo proporcionar aos servidores 
municipais oportunidades de crescimento profissional e funcional no cargo ou na carreira para 
sua realização pessoal, mediante as seguintes modalidades:

I.	 Promoção Horizontal: – passagem do servidor de um Padrão para a outro 
imediatamente seguinte, dentro da respectiva Referência de Vencimentos;

II.	 Promoção Vertical: – investidura do servidor em nível de referência superior da mesma 
carreira, após atendidos todos os requisitos para tanto.

Parágrafo Único – O servidor em estágio probatório não concorre à promoção vertical, 
contando, no entanto, o tempo de serviço, apurado nesse período, para as avaliações do estágio, 
para a estabilidade e para a promoção horizontal

SECAO I
DA PROMOÇAO HORIZONTAL 

Art. 30 – A Promoção Horizontal por merecimento ocorrerá no mês em que o servidor 
completar o interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo e padrão. 

Parágrafo Único – A Promoção Horizontal será a passagem do servidor de um Padrão para 
outro dentro da respectiva referência de vencimentos.

Art. 31 - O período de afastamento para o exercício de cargo em comissão, função gratificada 
e outros permitidos por Lei, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, desde que remunerados, 
não será descontado para apuração do interstício da Promoção Horizontal.

SECAO II
DA PROMOÇAO VERTICAL

Art. 32 – A Promoção Vertical ocorrerá quando os servidores atenderem a todos os requisitos 
exigidos para esse tipo de evolução funcional em seu cargo.

Art. 33 – O servidor para concorrer a Promoção Vertical terá que comprovar, através de 
Certidão emitida pela Divisão de Pessoal da Câmara Municipal o tempo igual ou superior a 05 
(cinco) anos de pleno exercício no respectivo cargo e referência.

Art. 34 - Os requisitos para Promoção Vertical na carreira serão exigidos em conformidade 
com a formação e o aperfeiçoamento feito pelos servidores públicos, devendo ainda ser observado 
o interesse público e às exigências do serviço. 

Art. 35 – Para concorrer a Promoção Vertical o servidor deverá atender, cumulativamente, as 
seguintes condições:

I.	 estar exercendo plenamente o cargo de provimento efetivo a 05 (cinco) anos;
II.	 comprovar um nível maior de escolaridade do que o exigido no concurso ou a habilitação 

em cursos de formação, especialização, aperfeiçoamento, específicos na área do cargo ou função 
que desempenham na Administração;

III.	 obter pontuação de desempenho equivalente a “Ótimo” nas últimas 5 (cinco) avaliações;
Parágrafo único: Uma vez preenchidas essas condições pelo servidor, a Administração 

ainda avaliará o interesse público na evolução funcional do servidor, pela melhoria do trabalho 
a ser desempenhado, e se o serviço desenvolvido por este exigia uma maior especialização ou 
aperfeiçoamento.

Art. 36 - O período de afastamento para o exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada, do Quadro Permanente da Câmara Municipal, não será descontado para apuração do 
interstício da Promoção Vertical.

Art. 37– Não concorrerá à Promoção Vertical o servidor que no período aquisitivo se encontrar, 
em uma das seguintes situações:

I.	 Ter sofrido penalidade disciplinar de advertência ou de suspensão; 
II.	 Afastou-se do cargo em virtude de licença para tratar de interesses particulares;
III.	 Ter se licenciado por período superior a 12 (doze) meses. 	
Parágrafo Único – O gozo de licença-prêmio, férias, licença para tratamento da própria saúde, 

licença de acidente de trabalho, e outras que não excederem 180 (cento e oitenta) dias, e desde que 
remuneradas pelo Município, não será considerado para os fins deste artigo.

Art. 38 – O interstício para concorrer à Promoção Vertical é de 05 (cinco) anos de pleno 
exercício no cargo, sendo este também o prazo para a realização e aproveitamento dos cursos 
referidos no inciso II do art. 37 desta Lei. 

Art. 39 – Os cursos de formação complementar feitos pelo servidor (especialização, 
aperfeiçoamento, reciclagem e outros), específicos para a área do cargo que ocupam, deverão 
ter duração mínima de 30 (trinta) horas, ser realizados por Instituições de Ensino reconhecidas 
pelo MEC ou pelos órgãos estaduais ou federais competentes, e a eles serão atribuídos pontos de 
acordo com a respectiva carga horária.

Art. 40 – A contagem dos pontos para fins de Promoção Vertical dar-se-á quando o servidor 
atingir o mínimo de 50 (cinquenta) pontos, no interstício de 05 (cinco) anos, considerando a carga 
horária da seguinte forma:

I – 05 (cinco) pontos por cursos de 30 (trinta) a 60 (sessenta) horas;
II – 10 (dez) pontos por cursos de 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) horas;
III – 20 (vinte) pontos por cursos de 121 (cento e vinte e uma) a 240 (duzentos e quarenta) 

horas;
IV – 40 (quarenta) pontos para cursos com mais de 240 (duzentos e quarenta) horas.
V- 50 (cinquenta) pontos para cursos com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e 

sessenta) horas.
Parágrafo Único – A contagem dos prazos para a realização dos cursos, com fins a possibilitar 

a Promoção Vertical, dar-se-á a partir da vigência dessa Lei e os cursos com carga horária superior 
a 240 (duzentos e quarenta) horas não expirarão no prazo de 05 (cinco) anos;

Art. 41 – Na Avaliação de Desempenho, que se processará na forma do capítulo seguinte, 
o servidor que pretender a Promoção Vertical deverá obter a nota equivalente a “Ótimo” nas 
últimas 05 (cinco) avaliações anuais feitas por Comissão previamente designada pela Presidência 
da Câmara.

Art. 42 – As linhas de Promoção Vertical correspondem à estrutura das respectivas carreiras, 
na forma prevista no Anexo III desta Lei.

§1° - O servidor promovido será investido na nova Referência e no Padrão que se encontrar no 
cargo para o qual houve a evolução.

Art. 43 - Os atuais servidores que não preencherem os requisitos a que se refere o art. 37 não 
serão prejudicados, permanecendo nos respectivos cargos que ocupam, mas somente poderão 
concorrer a Promoção Vertical se vierem a preencher os requisitos necessários.

Art. 44 – A Promoção Vertical dependerá de existência de recursos orçamentários e financeiros 
suficientes para cobrir as respectivas despesas, que deverão estar previstas na Peça Orçamentária 
anual, bem como aos limites legais para despesas com pessoal.

Parágrafo único - A inexistência de recursos orçamentários e financeiros que inviabilize a 
concessão da Evolução Funcional na Vertical deverá ser formalizada por ato do Presidente da 
Câmara.  

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇAO DE DESEMPENHO

Art. 45 – A Avaliação de Desempenho terá por objetivo aferir o desenvolvimento do servidor 
no exercício do cargo e função pública, para efeito de estágio probatório de provimento em 
concurso público e para fins de apuração da possibilidade de Promoção Vertical e processar-se-á 
com base nos seguintes fatores: 

I.	 Assiduidade;
II.	 Disciplina;
III.	 Capacidade de Desenvolvimento da Função;
IV.	 Produtividade;
V.	 Responsabilidade;
Art. 46 – Na Avaliação de Desempenho, para cada um dos fatores avaliados serão atribuídas 

as seguintes notas: 
I-	 Ruim, com nota equivalente a 1 ponto; 
II-	 Regular, com nota equivalente a 2 pontos;
III-	 Bom, com nota equivalente a 3 pontos;
IV-	  Ótimo, com nota equivalente a 4 pontos;. 
Parágrafo único – Na conclusão dos trabalhos, pela análise dos fatores que são objetos de 

avaliação e de acordo com a pontuação obtida, a nota do servidor será:
a) Ruim, quando o seu somatório de notas atingir de 05 a 07 pontos; 
b) Regular, quando o seu somatório de notas atingir de 08 a 10 pontos;
c) Bom, quando o seu somatório de notas atingir de 11 a 15 pontos;  
d) Ótimo, quando o seu somatório de notas atingir de 16 a 20 pontos.
Art. 47 – Os procedimentos de avaliação deverão ser divulgados previamente para ciência de 

todos os servidores e serão aplicados, homogeneamente, entre cargos e funções de atribuições 
iguais ou assemelhadas da mesma carreira.

Art. 48 – As avaliações de desempenho serão feitas anualmente, até o dia 20 do mês de 
dezembro de cada ano, e processadas pelo Presidente da Câmara, tornando-se validadas através 
de Portaria.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA SALARIAL

Art. 49 – A política salarial para os servidores da Câmara Municipal de Indiaporã– SP 
terá como objetivo a recomposição da remuneração, em razão das perdas decorrentes da 
desvalorização da moeda e como incentivo ao aumento da eficiência e melhoria do desempenho 
dos servidores municipais.

§ 1° - Ficará vinculada aos limites de gastos com pessoal definido na Lei Complementar 
(Federal) n° 101 de 04 de maio de 2000 e Constituição Federal.

§ 2° - Serão computados, para fins de apuração dos gastos relativamente ao limite referido no 
parágrafo anterior, as parcelas financeiras percebidas pelos servidores referentes a vencimentos 
e as vantagens financeiras pessoais, de função, indenizatórias e acessórias, bem como o valor dos 
encargos sociais definidos na Legislação.

Art. 50 – A concessão de vantagens pecuniárias, o aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou a alteração da estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal a qualquer título, 
pela Câmara Municipal, ficam condicionados a existência de dotação orçamentária, suficiente para 
atender às projeções das despesas de pessoal e dos acréscimos dela decorrentes. 

TITULO IV
CAPITULO ÚNICO

DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 51 - A jornada de trabalho dos servidores efetivos não poderá exceder a 40 (quarenta) 

horas semanais.
Parágrafo Único – O Presidente da Câmara poderá estabelecer horários diferenciados em 

razão da peculiaridade dos serviços.
Art. 52 - Excetuam-se da jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais, os cargos 

efetivos com regulamentação própria por Legislação Federal, bem como os cargos constantes no 
Anexo II que possuem carga horária de 20 (vinte) horas semanais.  

TÍTULO V
DA TRANSFORMAÇAO DOS CARGOS PARA O NOVO SISTEMA

CAPITULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇOES BÁSICAS

Art. 53 – Os servidores efetivos em exercício na data de inicio da vigência desta Lei, ocupantes 
de cargos integrantes do sistema de classificação de que trata a legislação anterior, tem seus cargos 
transformados conforme o disposto na presente Lei.

Art. 54 – A transformação importará na classificação do servidor na respectiva Referência 
constante da Tabela do Anexo V desta Lei.

Art. 55 – O servidor do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Indiaporã – SP perceberá 
o vencimento do respectivo cargo transformado ou reenquadrado, a partir do mês de vigência 
desta Lei.

Art. 56 - Fica estabelecida a escala de vencimentos conforme o Anexo V que faz parte 
integrante desta Lei, como Referência de Vencimentos do número “1 a 30”, e das promoções 
horizontais iniciando a contagem a partir do Padrão “A” até “N”. 

Art. 57 – Ficam redenominados, reclassificados, reenquadrados e definidos os seguintes cargos 
públicos Efetivos - 40 horas semanais, respeitadas as respectivas lotações, em conformidade com 
o Anexo I, situação nova, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 58 – Ficam redenominados, reclassificados, reenquadrados e definidos os seguintes cargos 
públicos Efetivos - 20 horas semanais, respeitadas as respectivas lotações, em conformidade com 
o Anexo II, situação nova, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 59 – Regularizando a situação de fato ficam definidas as atribuições dos cargos de 
provimento Efetivo, para exercício de suas funções nas respectivas áreas designadas, da Câmara 
Municipal de Indiaporã – SP.

Cargos:	 - Contador;
- Contador II;
- Contador III.
Atribuições: Desenvolver o trabalho pertinente a contabilidade do órgão, com lançamentos em 

programa específico de contabilidade pública preparando processos para pagamento, balanços, 
balancetes mensal e anual, prestação de contas e a elaboração e controle da execução orçamentária 
e financeira, no âmbito da Câmara; Fazer a escrituração contábil; enviar informações aos órgãos 
de controle na forma e prazos previsto em lei; Prestar as informações necessárias aos vereadores 
e a Secretaria Geral da Câmara no que diz respeito a assuntos contábeis, podendo ser solicitado 
sua presença nas Sessões; Responsável pelo sistema e controle de Patrimônio, exigindo ciência 
dos servidores na guarda dos mesmos, o deposito dos que estiverem estragados ou tenham 
de ser substituídos por novos e efetuar a baixa ou transferência; atuar como  fiscal/gestor dos 
contratos celebrados,  zelando pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara Municipal Local,  
verificando se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório, acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas e indicar eventuais glosas das faturas e arquivar documentos.

Cargos: - Agente Legislativo;
- Agente Legislativo II;
- Agente Legislativo III.
Atribuições: Responsável pela Secretaria Geral, cabendo-lhe dirigir, supervisionar, 

coordenar e orientar as atividades do Expediente Legislativo, assessorar e acompanhar as 
tarefas legislativas e administrativas:  elaborar e acompanhar as proposições dos vereadores; 
atender o público na Secretaria; elaborar a pauta das sessões e coordenar os papéis para leitura 
e/ou deliberação em sessões; acompanhar e assessorar nas sessões (ordinárias, extraordinárias 
e solenes); controla o tempo de uso da palavra dos senhores vereadores; orienta a Presidência 
em relação ao encaminhamento das matérias em pauta nas sessões. acompanhar a tramitação 
dos projetos, bem como quórum e prazos para sua deliberação, veto e promulgação,  apresenta 
os processos e demais papéis, em trânsito pela Câmara, para o despacho do Presidente; 
arquivar documentos e processos; elaborar e expedir editais de convocação; providenciar 
abertura e encerramento de livros, bem como efetuar a conferência de suas folhas, com vistas 
a sua encadernação; elaborar certidões e declarações; transcrever termos nos livros próprios 
(posse, licenças, decretos, portarias, atos, etc.); redigir e expedir ofícios e outros documentos; 
dirigir e responsabiliza-se pelos trabalhos da área de comunicação e cerimonial; providenciar 
demonstrativo das atividades do Legislativo, se couber; auxiliar a Contabilidade na prestação 
de contas e a elaboração e controle da execução orçamentária e financeira;  atuar no setor de 
Tesouraria: contas a pagar, contato com fornecedores, pagar contas em moeda corrente, guardar 
e entregar valores, efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos, prestar contas, elaborar 
demonstrativos de trabalho realizados, movimentar fundos, conferir e rubricar livros, dar 
pareceres e encaminhar processos relativos a competência da Tesouraria, endossar cheques 
e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores, executar 
outras tarefas a fins; atuar no setor de Compras: cadastro de fornecedores, informar aos órgãos 
municipais os fornecedores que se encontram cadastrados e em gozo de pleno direito de licitar, 
avaliar a atuação de fornecedores, executar a compra de material, formalizar processos, e 
auxiliar a comissão de licitação na realização dos processos licitatórios, executar outras tarefas 
a fins; atuar no setor de  Recursos Humanos:  cadastro de pessoal, fazer cumprir a execução 
da folha de pagamento, as rotinas trabalhistas e a legislação, atender o Tribunal de Contas, 
conhecer as rotinas, a área trabalhista e as legislações, propor melhorias no sistema, preparar 
expedientes de rotinas internas, informações gerais,  executar outras tarefas a fins. 

Cargo: 	 - Assistente Legislativo;
- Assistente Legislativo II;
- Assistente Legislativo III.
Atribuições: Serviços gerais de limpeza nas dependências da Câmara Municipal (inclusive 

em sanitários); serviços de copa e cozinha; serviços externos. Auxiliar os serviços Legislativos, 
no protocolo e processamento de matérias legislativas, quando solicitado, auxiliar na elaboração 
de proposições como indicações e moções, auxiliar na elaboração de matéria para publicação na 
imprensa e site; manter atualizado o Site da Câmara em conformidade com a legislação; auxiliar 
nas atividades de atendimento e apoio aos vereadores e serviços de Plenário; atualizar banco 
de dados de proposições e legislação; acompanhar e auxiliar as sessões da Câmara (ordinária, 
extraordinárias, solenes), audiências públicas e reuniões realizadas nas dependências do prédio 
da Câmara;   Responsável pelo SIC (Serviço de Informação ao Cidadão); elaborar o controle do 
uso do veículo e arquivar documentos. 

Cargos:  - Assistente Técnico Legislativo;
- Assistente Técnico Legislativo II;
- Assistente Técnico Legislativo III.
Atribuições: Elaborar e expedir ofícios, a pedido do Presidente e dos vereadores; efetuar as 

gravações das sessões; transcrever as atas das sessões; acompanhar e assessorar nas sessões 
(ordinárias, extraordinárias e solenes); audiências públicas e reuniões realizadas nas dependências 
do prédio da Câmara;  efetuar o carimbo dos despachos nos papéis da sessão; elaborar proposições 
como indicações e moções; elaborar e expedir autógrafos, bem como conferir as leis promulgadas; 
protocolar matérias legislativas; elaborar  matérias para publicação na imprensa; auxiliar 
os membros das comissões permanentes e temporárias, quando solicitado; extrair cópia de 
documentos; desenvolver atividades de atendimento e apoio aos vereadores; receber, protocolar 
e distribuir as correspondências do Legislativo e dos Vereadores; bem como zelar periodicamente 
pela manutenção das máquinas e veículos; responsável pelo sistema de Almoxarifado, devendo 
solicitar a aquisição do material; fazer, depois, de autorizado, a distribuição dos materiais 
pelos departamentos que o requisitarem; zelar pela conservação do material e objetos que lhe 
forem entregue; manter a ordem e regularidade do serviço do almoxarifado, estruturar todos os 
movimentos de entrada e saída de material; serviços externos e arquivar documentos.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇOES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPITULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60 - A aplicação dos dispositivos desta Lei, quanto ao nível de escolaridade, não 
prejudicará a situação dos que, até a data da publicação desta Lei, estejam no exercício de cargos 
de provimento efetivo, os quais gozarão de todos os direitos e prerrogativas estabelecidas neste 
diploma legal.

Art. 61 - As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei correrão à conta dos 
recursos orçamentários e créditos próprios que forem consignados para as despesas de pessoal da 
Câmara Municipal de Indiaporã – SP.

Art. 62 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de em 1º de Março de 2018.

Art. 65 – Ficam revogadas as disposições em contrário, bem como devidamente emendadas, 
no que se refere a adequação para aplicação da presente Lei, as Leis n.606/2013 (Plano Plurianual) 
e n.º 833/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e n.º 853/2016 (Lei Orçamentária Anual).

Parágrafo Único – A progressão de que trata a presente Lei também entrará em vigor a partir 
de 01 de Março de 2018, sendo que todos os servidores iniciarão seus vencimentos no Padrão 
“A” da Escala de Vencimentos do Anexo V, nas respectivas referências constantes do Anexo I 
e II “Situação Nova”, respeitando-se o prazo trienal para progressão vertical e qüinqüenal para 
progressão horizontal, contados a partir da vigência desta Lei.

Plenário José Batista Maldonado, 19 de março de 2018.
SERGIANO BORGES MALDONADO

Presidente em exercício
ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário
DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário
Continua na próxima página
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

-EDITAL  DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO –

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º  8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de  
Contrato (RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-
-se pela Prefeitura  Municipal de GUARANI D’OESTE uma licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº. 005/2018 (Processo nº. 
010/2018) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO Nº. 005/2018 -  PROCESSO Nº. 010/2018
CONTRATO Nº. 016/2018, 017/2018 e 018/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’ OESTE 
CONTRATADO: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS 

LTDA ME, DINAMICA ATACADO DE PAPELARIA LTDA – ME, R 
T DISTRIBUIDORA EIRELI ME.

OBJETO: Aquisição de materiais de papelaria para as escolas do mu-
nicípio de Guarani d’Oeste. 

VALOR: Respectivamente, R$ 16.879,51 (dezesseis mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos); R$ 11.243,64 (onze 
mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos); R$ 
11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 60 dias após entrega do objeto 

e mediante apresentação da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: A contratada tem o prazo de 05 dias para 

realizar a entrega do objeto, após requisição do departamento de 
compras.

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2018. NADA MAIS. E, 
para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 
Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. 
Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’ Oeste, 02 de março de 2018.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

-EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
DE EXTRATO DE CONTRATO-

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei nº. 8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-se 
pela Prefeitura Municipal de GUARANI D’ OESTE uma licitação na 
modalidade de Convite, sob o nº. 005/2018 (Processo nº. 012/2018) e 
que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato 
cujo extrato é o seguinte:

CONVITE Nº. 005/2018 - PROCESSO Nº. 012/2018
CONTRATO Nº. 020/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE. 
CONTRATADO: GOLD CONSTRUTORA LTDA ME 
OBJETO: Construção de muro de divisa e reforço do muro existente 

na CEMEI Profª. “Maria de Lourdes Azevedo Caboclo”, situada à Rua 
Antônio Vicente de Melo, nº. 1700, neste município.

VALOR: R$ 14.391,09 (quatorze mil, trezentos e noventa e um reais 
e nove centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 04 de maio de 2018.
FORMA DE PAGAMENTO: Mediante apresentação de nota fiscal. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2018. NADA MAIS. E, 

para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 

-EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
DE EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º. 8666/93 – e suas posteriores 
alterações)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de 
Contrato(RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que pela Prefeitura 
Municipal de Guarani D’Oeste, foi firmado o contrato cujo extrato é o 
seguinte:

publicações
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - SP 

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO ANEXO I 
RE-CLASSIFICADOS DE CARGA 40 HORAS SEMANAIS 

 

SITUAÇÃO ATUAL – 40 horas semanais SITUAÇÃO NOVA – 40 horas semanais 

Quant. Ref. Cargo Quant. Cargo Ref. Requisito 

01 09 ASSISTENTE LEGISLATIVO 01 ASSISTENTE LEGISLATIVO 10 2.° Grau 

   01 ASSISTENTE LEGISLATIVO I  2.° Grau 

   01 ASSISTENTE LEGISLATIVO II  2.° Grau 

   01 ASSISTENTE LEGISLATIVO III  2.° Grau 

       

01 13 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO 01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO 15 2.° Grau 

   01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO I  2.° Grau 

   01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO II  2.° Grau 

   01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO III  2.° Grau 

       

01 19 AGENTE LEGISLATIVO 01 AGENTE LEGISLATIVO 20 Curso Universitário em qualquer área 

   01 AGENTE LEGISLATIVO I  Curso Universitário em qualquer área 

   01 AGENTE LEGISLATIVO II  Curso Universitário em qualquer área 

   01 AGENTE LEGISLATIVO III  Curso Universitário em qualquer área 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - SP 

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO ANEXO II      
RE-CLASSIFICADOS DE CARGA 20 HORAS SEMANAIS 

 

SITUAÇÃO ATUAL – 20 horas semanais SITUAÇÃO NOVA – 20 horas semanais 

Quant. Ref. Cargo Quant. Cargo Ref. Requisito 

01 19 CONTADOR 01 CONTADOR 17 Curso Superior em Contabilidade e 
inscrição no CRC 

   01 CONTADOR I  Curso Superior em Contabilidade e 
inscrição no CRC 

   01 CONTADOR II  Curso Superior em Contabilidade e 
inscrição no CRC 

   01 CONTADOR III  Curso Superior em Contabilidade e 
inscrição no CRC 
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CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ- SP 

PLANO DE CARREIRA ANEXO III 

 

CARGO INICIAL CARGO INTERMEDIARIO CARGO INTERMEDIARIO CARGO FINAL 

ASSISTENTE 

LEGISLATIVO 
ASSISTENTE LEGISLATIVO I ASSISTENTE LEGISLATIVO II 

ASSISTENTE 

LEGISLATIVO III 

ASSISTENTE 

TECNICO 

LEGISLATIVO 

ASSISTENTE TECNICO 

LEGISLATIVO I 

ASSISTENTE TECNICO 

LEGISLATIVO II 

ASSISTENTE 

TECNICO 

LEGISLATIVO III 

AGENTE 

LEGISLATIVO 
AGENTE LEGISLATIVO I AGENTE LEGISLATIVO II 

AGENTE 

LEGISLATIVO III 

CONTADOR CONTADOR I CONTADOR II CONTADOR III 
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ANEXO IV 
QUADRO A 

QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROMOÇÃO VERTICAL 
Carga Horária 40 Horas Semanais  

                                                       CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ / SP. 
Quantidade Cargo Referência Requisito 

01 ASSISTENTE LEGISLATIVO 10 2.° Grau 

01 ASSISTENTE LEGISLATIVO I  2.° Grau 

01 ASSISTENTE LEGISLATIVO II  2.° Grau 

01 ASSISTENTE LEGISLATIVO III  2.° Grau 

01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO  15 2.° Grau 

01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO I  2.° Grau 

01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO II  2.° Grau 

01 ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO III  2.° Grau 

01 AGENTE LEGISLATIVO 20 Curso Universitário em qualquer área 

01 AGENTE LEGISLATIVO I  Curso Universitário em qualquer área 

01 AGENTE LEGISLATIVO II  Curso Universitário em qualquer área 

01 AGENTE LEGISLATIVO III  Curso Universitário em qualquer área 
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ANEXO V - ESCALA DE VENCIMENTOS 

  A B C D E F G H I J K L M N 
1 954,00 982,62 1.012,10 1.042,46 1.073,74 1.105,95 1.139,13 1.173,30 1.208,50 1.244,75 1.282,10 1.320,56 1.360,18 1.400,98 
2 1.049,40 1.080,88 1.113,31 1.146,71 1.181,11 1.216,54 1.253,04 1.290,63 1.329,35 1.369,23 1.410,31 1.452,62 1.496,19 1.541,08 
3 1.154,34 1.188,97 1.224,64 1.261,38 1.299,22 1.338,20 1.378,34 1.419,69 1.462,28 1.506,15 1.551,34 1.597,88 1.645,81 1.695,19 
4 1.269,77 1.307,87 1.347,10 1.387,52 1.429,14 1.472,02 1.516,18 1.561,66 1.608,51 1.656,77 1.706,47 1.757,66 1.810,39 1.864,71 
5 1.396,75 1.438,65 1.481,81 1.526,27 1.572,06 1.619,22 1.667,79 1.717,83 1.769,36 1.822,44 1.877,12 1.933,43 1.991,43 2.051,18 
6 1.536,43 1.582,52 1.629,99 1.678,89 1.729,26 1.781,14 1.834,57 1.889,61 1.946,30 2.004,69 2.064,83 2.126,77 2.190,58 2.256,29 
7 1.690,07 1.740,77 1.792,99 1.846,78 1.902,19 1.959,25 2.018,03 2.078,57 2.140,93 2.205,16 2.271,31 2.339,45 2.409,63 2.481,92 
8 1.859,08 1.914,85 1.972,29 2.031,46 2.092,41 2.155,18 2.219,83 2.286,43 2.355,02 2.425,67 2.498,44 2.573,40 2.650,60 2.730,12 
9 2.044,98 2.106,33 2.169,52 2.234,61 2.301,65 2.370,70 2.441,82 2.515,07 2.590,52 2.668,24 2.748,29 2.830,74 2.915,66 3.003,13 

10 2.249,48 2.316,97 2.386,48 2.458,07 2.531,81 2.607,77 2.686,00 2.766,58 2.849,58 2.935,06 3.023,12 3.113,81 3.207,22 3.303,44 
11 2.474,43 2.548,66 2.625,12 2.703,88 2.784,99 2.868,54 2.954,60 3.043,24 3.134,53 3.228,57 3.325,43 3.425,19 3.527,95 3.633,78 
12 2.721,87 2.803,53 2.887,64 2.974,26 3.063,49 3.155,40 3.250,06 3.347,56 3.447,99 3.551,43 3.657,97 3.767,71 3.880,74 3.997,16 
13 2.994,06 3.083,88 3.176,40 3.271,69 3.369,84 3.470,94 3.575,07 3.682,32 3.792,79 3.906,57 4.023,77 4.144,48 4.268,81 4.396,88 
14 3.293,47 3.392,27 3.494,04 3.598,86 3.706,83 3.818,03 3.932,57 4.050,55 4.172,07 4.297,23 4.426,14 4.558,93 4.695,70 4.836,57 
15 3.622,81 3.731,50 3.843,44 3.958,75 4.077,51 4.199,83 4.325,83 4.455,60 4.589,27 4.726,95 4.868,76 5.014,82 5.165,27 5.320,22 
16 3.985,09 4.104,65 4.227,79 4.354,62 4.485,26 4.619,82 4.758,41 4.901,16 5.048,20 5.199,64 5.355,63 5.516,30 5.681,79 5.852,25 
17 4.383,60 4.515,11 4.650,57 4.790,08 4.933,79 5.081,80 5.234,25 5.391,28 5.553,02 5.719,61 5.891,20 6.067,93 6.249,97 6.437,47 
18 4.821,96 4.966,62 5.115,62 5.269,09 5.427,16 5.589,98 5.757,68 5.930,41 6.108,32 6.291,57 6.480,32 6.674,73 6.874,97 7.081,22 
19 5.304,16 5.463,29 5.627,18 5.796,00 5.969,88 6.148,98 6.333,45 6.523,45 6.719,15 6.920,73 7.128,35 7.342,20 7.562,47 7.789,34 
20 5.834,58 6.009,61 6.189,90 6.375,60 6.566,87 6.763,87 6.966,79 7.175,79 7.391,07 7.612,80 7.841,18 8.076,42 8.318,71 8.568,27 
21 6.418,03 6.610,58 6.808,89 7.013,16 7.223,55 7.440,26 7.663,47 7.893,37 8.130,17 8.374,08 8.625,30 8.884,06 9.150,58 9.425,10 
22 7.059,84 7.271,63 7.489,78 7.714,48 7.945,91 8.184,29 8.429,82 8.682,71 8.943,19 9.211,49 9.487,83 9.772,47 10.065,64 10.367,61 
23 7.765,82 7.998,80 8.238,76 8.485,92 8.740,50 9.002,72 9.272,80 9.550,98 9.837,51 10.132,64 10.436,62 10.749,71 11.072,21 11.404,37 
24 8.542,40 8.798,68 9.062,64 9.334,52 9.614,55 9.902,99 10.200,08 10.506,08 10.821,26 11.145,90 11.480,28 11.824,69 12.179,43 12.544,81 
25 9.396,64 9.678,54 9.968,90 10.267,97 10.576,01 10.893,29 11.220,09 11.556,69 11.903,39 12.260,49 12.628,31 13.007,15 13.397,37 13.799,29 
26 10.336,31 10.646,40 10.965,79 11.294,76 11.633,61 11.982,62 12.342,09 12.712,36 13.093,73 13.486,54 13.891,14 14.307,87 14.737,11 15.179,22 
27 11.369,94 11.711,04 12.062,37 12.424,24 12.796,97 13.180,88 13.576,30 13.983,59 14.403,10 14.835,19 15.280,25 15.738,66 16.210,82 16.697,14 
28 12.506,93 12.882,14 13.268,61 13.666,66 14.076,66 14.498,96 14.933,93 15.381,95 15.843,41 16.318,71 16.808,27 17.312,52 17.831,90 18.366,85 
29 13.757,63 14.170,36 14.595,47 15.033,33 15.484,33 15.948,86 16.427,33 16.920,15 17.427,75 17.950,58 18.489,10 19.043,77 19.615,09 20.203,54 
30 15.133,39 15.587,39 16.055,01 16.536,66 17.032,76 17.543,75 18.070,06 18.612,16 19.170,53 19.745,64 20.338,01 20.948,15 21.576,60 22.223,89 

 Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.
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LISTA DE PARTICIPANTES NA PROVA AVALIATIVA 
CONSELHEIROS TUTELARES- MIRA ESTRELA

Aprovados 
- Efigênio José dos Santos- 09 acertos

- Jean Lipter Gonçalves Domingos- 09 acertos.
MIRA ESTRELA, 26 MARÇO DE 2018

SELMA BATISTA NUNES CASTREQUINI
PRESIDENTE DO CMDCA

Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA 
CNPJ: 45.116.290/0001-71 

ENDEREÇO: Praça Cândido Brasil Estrela, 559 – Centro – CEP: 15.580-000 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Criado Lei Municipal nº 407 – 22/02/05 
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA 
CNPJ: 45.116.290/0001-71 

ENDEREÇO: Praça Cândido Brasil Estrela, 559 – Centro – CEP: 15.580-000 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Criado Lei Municipal nº 407 – 22/02/05 
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Processo Eleitoral Conselho Tutelar- Vagas Suplementar 
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3-B 
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5-B 
6-D 
7-B 
8-D 
9-C 
10-A 
11-D 
12-A 
13-B 
14-A 
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CONTRATO Nº. 019/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARANI D’ OESTE 
CONTRATADO: PATRIO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

consistentes no apoio administrativo técnico especializado na área de 
licitações para o Departamento de Compras e Licitações, objetivando o 
aperfeiçoamento no desempenho das atividades rotineiras, à identifica-
ção de falhas involuntárias e apresentando recomendações voltadas ao 
aprimoramento dos trabalhos de aquisições de bens e contratações de 
serviços, principalmente com relação às novas Leis que regem a matéria, 
bem como com relação às novas Súmulas e entendimentos do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

VALOR GLOBAL: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 20 (vinte) dias após a emissão 

da Nota Fiscal.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, encerrando-se em 29 de abril de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2018. NADA MAIS. E, 

para constar e efeitos legais, fiz publicar o presente, nos termos da lei. 
Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. 
Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’Oeste, 28 de fevereiro de 2018.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.

Eu, _____________________(Paulo Henrique de Souza Silva), Enc. 
Set. Licitação., digitei, imprimi e subscrevi. 

Guarani D’Oeste, 06 de março de 2018.
-NILSON TIMPORIM CAFFER-

-Prefeito Municipal-
Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 

 
•  
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO Nº 002/2017 
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação e nutrição. 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 
normas da legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 5272/2017, Adjudicando a licitação, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para dele provenham seus legais efeitos à empresa AUTO POSTO PEDRANÓPOLIS 
LTDA CNPJ Nº 51.343.200/0001-88 vencedor do item 55; à empresa CASA DE 
CARNES SÃO JOSÉ DE FERNANDÓPOLIS LTDA – ME CNPJ Nº 47.847.884/0001-
88 vencedor dos itens 27, 28, 29, 30, 31, 41, 67; à empresa GABRIELA CÂNDIDO 
RODRIGUES 47302136882 CNPJ Nº 18.794.717/0001-18 vencedor do item 56; à 
empresa NEUSA FIGUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 18, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 
65, 66, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 86, 87, 88, 94, 95, 96, 97, 99, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor dos itens 12, 15, 
19, 89, 90; à empresa RODOLFO STEFANIN 29997637860 CNPJ Nº 
24.675.918/0001-07 vencedor dos itens 14, 17, 20, 22, 83, 100; à empresa TASTY 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA – ME CNPJ Nº 
21.249.665/0001-03 vencedor do item 91; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA 
PADARIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor dos itens 16, 50, 82, 84, 85, 
92, 93. 

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil. 

Pedranópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
MARCOS ADRIANO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Contrato nº: 007/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Auto Posto Pedranópolis Ltda 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 2.152,04 
Prazo: 31/12/17 
Processo: 02/17 – Pregão Presencial: 02/17 

Contrato nº: 008/17 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS 
Contratado: Casa de Carnes São José de Fernandópolis Ltda – ME 
Assinatura: 08/02/17  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo 
Valor: R$ 40.905,20 
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DECRETO Nº 8.029 – DE 26 DE MARÇO DE 2018
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica reduzido, até às 12h (doze horas), o horário de expe-

diente nas REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS de Fernandópolis/
SP, no dia 29 de março de 2018, quinta-feira (“quinta-feira santa”).

§ 1º. - Em decorrência do disposto neste artigo, os servidores públicos 
municipais deverão compensar as horas não trabalhadas, à razão de 01 
(uma) hora diária, a partir do dia 02 de abril de 2018, observada a jornada 
de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 2º. - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos 
pertinentes ou, se for o caso, consideração como falta ao serviço no dia 
em que deveria ser efetuada.

§ 3º - Competirá aos Secretários ou Chefes de Departamento a fiscali-
zação e o cumprimento das disposições do presente Decreto.

Artigo 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às repartições em 
que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto.  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
26 de março de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial 
do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Terça-feira, dia 27 de Março de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.259.


